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PARECER JURÍDICO 
                                                 

PROCESSO Nº: 06/2019-002 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BOI - PMPB 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEIXE-BOI - PARÁ 
 
PARECER JURÍDICO 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

 
Vieram os autos conclusos para exame do instrumento convocatório e anexos do 

procedimento licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE, visando a contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços de assessoria jurídica para a Secretaria De Educação Do 

Município de Peixe-Boi, Estado do Pará. 

Acompanham o pedido a declaração de dotação orçamentária, Certidões Negativas 

junto às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Regularidade junto ao 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Autorização do Prefeito para instauração do 

procedimento licitatório, o termo de autuação do processo licitatório na modalidade 

inexigibilidade e solicitação da Comissão Permanente de Licitação para emissão de Parecer 

Jurídico. 

É o relatório. 

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter 

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos 

administrativos. 

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer 

para sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a 

solicitá-lo, chamado de parecer obrigatório. 

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a 

da conclusão ou resultado final sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-

lo por determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator. 

Sobre o tema, Carvalho Filho (2016, p. 143), sobre o parecer obrigatório “é emitido 

por determinação de órgão ativo ou de controle, em virtude de preceito normativo que 

prescreve a sua solicitação, como preliminar à emanação do ato que lhe é próprio”. 

Nesse diapasão, expõe, Mello (2007, p. 142), ensina que se está diante desta 

espécie de parecer quando sua consulta é obrigatória, apesar de não necessitar praticar o ato 

conforme a orientação emitida, ou seja, é imperativa a sua solicitação, mas o administrador 

não fica vinculado ao conteúdo conclusivo disposto. 
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Desta forma, conforme exposição doutrinária, conclui-se que a obrigação a que o 

administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso 

não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo parecerista, 

podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Corroborando tal tese, o Conselho Federal da OAB editou a Súmula nº. 05 que tem 

a seguinte redação: 

“ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser responsabilizado, civil ou 
criminalmente, o advogado que, no regular exercício do seu mister, emite 
parecer técnico opinando sobre dispensa ou inexigibilidade de licitação para 
contratação pelo Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e 
manifestações no exercício profissional, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei n. 
8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB).” 

 

Assim, reforça-se que o presente Parecer é meramente opinativo, não vinculando a 

decisão do Administrador no presente caso. 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Sobre a contratação de escritório de advocacia  

Todavia, a corrente majoritária, apoiada em julgados do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, trata a matéria como pacífica, no sentido de que o Município pode contratar, 

diretamente, sem licitação, pelo princípio da inexigibilidade de licitação, assessoria jurídica. 

A Lei nº. 8.666/93 define os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

tendo em vista, em primeiro plano, o interesse público, definindo-se interesse público como 

aquele que concerne à coletividade, de onde possa nascer benefício ou prejuízo em 

decorrência do ato. 

Afirma-se que no caso de contratação de advogado para defesa de interesses em 

juízo ou fora dele, no exercício específico da profissão, não há necessidade de comprovação da 

notória especialização, posto que todo advogado já é um profissional especializado. Já para a 

prestação de serviços de assessoria e consultoria, ramos de natureza técnica e especialíssima 

da profissão, há que ser comprovada a notória especialidade. 

Prescreve o art. 25 do Estatuto das Licitações ser inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição para os serviços técnicos enumerados no já referido art. 

13, desde que de natureza singular, e o §1º, do mesmo art. 25, considera de notória 

especialidade o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, organizações, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. 
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A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do advogado, por 

si só, justifica a ausência de competição, bem como da pré-qualificação também, pois o preço 

da contratação não é fator crucial que direciona a melhor contratação para o ente público. 

A inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza legal, 

estabelece-se pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos. Não se pode buscar a 

prestação do melhor serviço profissional pelo menor preço ofertado. Não se trata de compra de 

mercadorias. Não pode o profissional capaz de ofertar o melhor serviço competir com outro 

sem especialização pelo preço a ser ofertado. Não é esse o interesse público da contratação. 

Trabalho intelectual não pode ser aferido em termos de menor preço. 

O advogado desempenha um trabalho singular, onde a sua criação intelectual retira 

do administrador público a necessidade de promover o certame licitatório para, através do 

menor preço, escolher qual seria a melhor opção para a administração pública contratar. 

Após a análise da Lei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, de que os serviços 

técnicos profissionais especializados relativos a patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas dos advogados, independentemente de suas qualificações pessoais, possuem 

natureza singular, pelo fato da notória especialização que a profissão em questão exige. 

A intelectualidade do advogado independe da sua inscrição na OAB, não se vincula 

a qualquer rótulo, tendo em vista que a advocacia é um estado permanente de criação 

intelectual. 

Entende-se que a notória especialização, para efeito de exonerar a Administração 

de prévia licitação para a contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da 

profissão da advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do § 1º do art. 

25 da Lei 8.666/93. 

Para o ilustre Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, Carlos 

Alberto Sobral de Souza, “a contratação de advogado implica, basicamente, confiança entre 

outorgante e outorgado.” 

A notória especialização, para efeito de exonerar a Administração de prévia licitação 

para a contratação dos serviços tem como critério básico o perfil do profissional da advocacia e 

a intelectualidade do prestador dos serviços, na forma do § 1º do art. 25 da Lei nº. 8.666/93. 

É humanamente impossível dimensionar-se qual é o melhor advogado do Brasil em virtude da 

complexidade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir alto grau de 

especialização. 

A dispensa do processo licitatório se dá, conforme a súmula abaixo, em razão da 

singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição 

dos serviços. 
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“O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts. 75, 
parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei nº 8.906/94, considerando o 
julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão 
Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula n. 
04/2012/COP, com o seguinte enunciado:” 
“ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, é 
inexigível procedimento licitatório para contratação de serviços advocatícios pela 
Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a notória 
especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à 
espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal.” 

 

Necessariamente, o procedimento de licitação não se oferece como a melhor opção 

ofertada à Administração para a contratação de advogado, seja para a defesa em processos 

judiciais, seja para a prestação de serviços de assessoria ou consultoria, cabendo ao 

administrador o direito de optar discricionariamente pela contratação desse ou daquele 

profissional, presente a inexigibilidade de licitação. 

Portanto, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria 

jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde que 

movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para 

a escolha do melhor profissional. 

Analisando a documentação juntada aos autos, temos que a empresa a ser 

contratada é empresa idônea, e seus sócios, são profissionais altamente capacitados para a 

execução dos serviços pretendidos. 

Ante o exposto, e com fulcro no art. 25, II e § 1° c/c art. 13, III da Lei Federal 

n° 8.666/93, não vislumbramos óbices legais para contratação da empresa para a execução do 

objeto pretendido através de inexigibilidade de licitação, desde que atendidas as solicitações 

acima.  

É o parecer. 

Peixe-Boi/Pa, 17 de Janeiro de 2019.    
 

JOSE GOMES VIDAL JUNIOR 
ASSESSORIA JURÍDICA/PMPB 

OAB/PA 15.805 
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